LEI Nº2243 DE 29 DE MARÇO DE 2000

ALTERA ARTIGO 23 INCISO I E II, QUE TRATA SOBRE A GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE ESCOLA.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder executivo Municipal autorizado  a alterar o artigo 23, inciso I e II da Lei 1587 de 13 de abril de 1993, que trata da gratificação pelo exercício de direção de escola, sendo que o inciso I passa de 35% para 55% e o inciso II passa de 25% para 50%, sobre o vencimento da classe e nível em que estiver enquadrado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de março de 2.000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de março de 2000.
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